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RELATÓRIO

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA SIFUENTES (RELATORA): Trata-se de embargos de declaração opostos pela defesa de Antônio dos Santos Neto, Sérgio de Souza Pimentel e Mailton Marcelo Silva Ferreira  (fls. 1966/2020,  2063/2076 e  2080/2094), em face de acórdão proferido pela Egrégia Terceira Turma deste Tribunal Regional Federal da Primeira Região que, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, assim ementado:

PENAL E PROCESSUAL PENAL. ABSORÇÃO DOS DELITOS DOS ARTS. 299 E 312 DO CP, PELO CRIME DO ART. 90 DA LEI DE LICITAÇÕES. IMPOSSIBILIDADE. FRAUDE EM LICITAÇÃO. ART. 90 DA LEI 8.666/93. DESNECESSIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DE EFETIVO DANO AO ERÁRIO. AUTORIA. COMPROVAÇÃO. ART. 299 DO CP. TIPICIDADE. ART. 312 E ART. 288, AMBOS DO CP. PECULATO E ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA. ABSOLVIÇÕES MANTIDAS.

Os crimes de falsidade e de peculato não se exaurem no tipo do art. 90 da Lei 8.666/93, cujos bens jurídicos são diversos (respectivamente fé pública e administração pública e a lisura nos certames licitatórios).

No caso, não restou configurada a associação, de forma estável e permanente, para a prática de uma série indeterminada de crimes, mas sim o mero concurso de agentes para os crimes contra a Lei de Licitação e/ou de peculato. 

3. Não configurado o delito de peculato-desvio, porque não houve o pagamento dos contratos derivados das Concorrências 001/2010 e 002/2010, motivo pelo qual fica mantida a absolvição.

4. Comprovada a materialidade e a autoria do crime de falsidade ideológica (art. 299 do CP) dos acusados, considerando que os resultados das vistorias técnicas foram completamente forjados, pois os imóveis visitados não possuíam as dimensões exigidas no edital.

5. O conjunto fático-probatório produzido no curso da instrução processual se mostra suficiente para embasar a condenação dos réus somente pelos crimes de fraude a licitação e falsidade ideológica.  Sentença absolutória reformada no pormenor.

6. Valor dos dias-multa fixados em 1/2 (metade) do salário mínimo vigente à época dos fatos, corrigido até a data do efetivo pagamento,  levando em consideração a situação econômica dos réus, à época, Diretor Geral da Secretaria de Saúde de Belém e Secretário de Saúde de Belém, respectivamente. Quanto aos demais, o valor do dia-multa foi fixaso à razão de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época dos fatos.

7. Apelação do MPF parcialmente provida.

A defesa do embargante Antônio dos Santos Neto pretende, além de prequestionar a matéria discutida, reformar o julgado ao argumento de que ele foi omisso por não ter se manifestado isoladamente sobre as questões relacionadas ao direito penal subjetivo do acusado, ou seja, sob um juízo de ponderação dos fatos e fundamentos defensivos expostos na causa.

Também aponta erro material na parte dispositiva do voto porque do exame das 08 (oito) circunstâncias judiciais do art. 59 do CP, apenas uma foi equivocadamente considerada negativa ao embargante e sobre a qual tem-se a contrapor adiante fundamentos que não permitem considerá-la com potencialidade normativa e sancionatória para afastar a pena-base do mínimo e fixá-la no grau médio, haja vista que pelo exame de todas as demais circunstâncias vê-se que o embargante preenche todos os requisitos objetivos e subjetivos necessários e preponderantes à obtenção de tratamento penal mais benéfico e além dessa relevante observação, forçoso convir, por meio de justa e esperada reflexão, que o julgado incorreu ainda no gravíssimo erro de tangenciar o princípio fundamental da personalização da pena, sob proteção da norma mandamental e não platônica do art. 5º, XLVI, da CF, e, igualmente da que também se acha submersa no art. 93, IX, da Lei Máxima da República, por ter igualado nesse plano dosimétrico condutas sob graus diversificados de suposta inexação funcional.

Por meio de embargos de declaração, a defesa de Sérgio de Souza Pimentel e de Mailton Marcelo Silva Ferreira pretende reformar o julgado, ao argumento de que o acórdão embargado foi omisso e contraditório no exame da prova material - o Relatório de Demandas Especiais n. 00213.000205/2010-70 (fls. 03/42 – Anexo II) da Auditoria da Controladoria Geral da União, o qual não se referiu às concorrências 001 e 002 como afirmado, mas do pregão presencial n. 280/2009 em favorecer a empresa DITO e FEITO Feiras e Eventos Ltda. – ME, portanto, sendo inábil à comprovação da suposta irregularidade apontada pelo órgão acusador, bem assim da prova testemunhal, uma vez que destacou apenas as testemunhas arroladas pela acusação, sem contraditório. De igual modo, não apontou qual seria a vantagem obtida pelo embargante.

Também tacha o aresto de omisso quanto à fundamentação de que o embargante tinha o domínio sobre o fato específico no tocante à  “falsificação de documento”.

Aponta omissão na análise da preliminar de incompetência da Justiça Federal em relação ao Programa da Prefeitura Municipal Alô Saúde, pois, como comprovado inexistiu qualquer recurso federal para a futura implantação do programa, motivo pelo qual se mantido o v. acórdão, o agravante de 1/6 acrescentado ao decreto condenatório “se esvai”, não podendo ser considerado por esta justiça, ante a sua absoluta incompetência.

Por fim, manifesta seu inconformismo no tocante à dosimetria da pena, haja vista não ter considerado serem os réus primários e possuírem bons antecedentes.

Diante disso, a defesa dos embargantes pede o acolhimento dos embargos de declaração com efeitos infringentes.

Contrarrazões apresentadas a fls. 2054/2061, 2097/2099 e 2111/2113. 

É o relatório.
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